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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

Dispõe sobre a Política Energética 
Nacional, as atividades relativas ao 
Monopólio do Petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Capítulo I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 
seguintes objetivos: 

I - preservar o interesse nacional; 

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos energéticos; 

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos do § 2º 
do art. 177 da Constituição Federal; 

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regiões do País; 

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos insumos 
disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

IX - promover a livre concorrência; 

X - atrair investimentos na produção de energia; 

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional. 

Capítulo II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

Art. 2° Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à Presidência da 
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República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a atribuição de propor ao 
Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas destinadas a: 

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em conformidade com os 
princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação aplicável; 

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos energéticos às 
áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas específicas ao Congresso 
Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País, 
considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis; 

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural, do álcool, do 
carvão e da energia termonuclear; 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às necessidades de 
consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual 
de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 
1991. 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos órgãos 
reguladores do setor energético. 

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que determinará sua 
composição e a forma de seu funcionamento. 

Capítulo III 

DA TITULARIDADE E DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL 

Seção I 

Do Exercício do Monopólio 

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos 
existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma 
continental e a zona econômica exclusiva. 

Art. 4º Constituem monopólio da União, nos termos do art. 177 da Constituição Federal, as seguintes 
atividades: 

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação de petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades previstas 
nos incisos anteriores; 
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IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo 
produzidos no País, bem como o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e 
de gás natural. 

Art. 5º As atividades econômicas de que trata o artigo anterior serão reguladas e fiscalizadas pela 
União e poderão ser exercidas, mediante concessão ou autorização, por empresas constituídas sob 
as leis brasileiras, com sede e administração no País. 

Seção II 

Das Definições Técnicas 

Art. 6° Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a exemplo do óleo cru e 
condensado; 

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso nas condições 
atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, 
incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros; 

.............................. 

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações destinadas a permitir o 
seu transporte, distribuição e utilização; 

VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em meio ou percurso 
considerado de interesse geral; 

............................. 

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com a exploração, 
desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e exportação de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista ou com grandes 
consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito envasado, exercida por 
empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; 

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás liquefeito envasado, 
exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; 

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás canalizado, junto 
aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, diretamente ou mediante 
concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em reservatórios próprios, 
formações naturais ou artificiais. 
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Capítulo IV 

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

Art. 7° Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo - ANP, entidade integrante da Administração 
Federal indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão regulador da indústria do 
petróleo, vinculado ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do Rio de 
Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais. 

Art. 8° A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das 
atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, contida na 
política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do 
suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na proteção dos interesses dos 
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção; 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção petrolífera, 
visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em bases não-exclusivas; 

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, desenvolvimento e 
produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, importação e 
exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação; 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar seus valores, nos 
casos e da forma previstos nesta Lei; 

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, as 
atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as sanções administrativas e 
pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação e 
instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e de terminais; 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás 
natural e de preservação do meio ambiente; 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, transporte, refino 
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e processamento; 

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às atividades da indústria 
do petróleo; 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo e gás natural 
transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação; 

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei 
nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre matérias de interesse 
comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional de combustíveis, 
fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios. 

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a partir 
de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis - DNC, relacionadas 
com as atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool, observado o disposto 
no art. 78. 

Art. 10 Quando, no exercício de suas atribuições, a ANP tomar conhecimento de fato que configure 
ou possa configurar infração da ordem econômica, deverá comunicá-lo ao Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE, para que este adote as providências cabíveis, no âmbito da legislação 
pertinente. 

Seção II 

Da Estrutura Organizacional da Autarquia 

Art. 11 A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por uma Diretoria composta de um Diretor-Geral 
e quatro Diretores. 

§ 1º Integrará a estrutura organizacional da ANP um Procurador-Geral. 

§ 2º Os membros da Diretoria serão nomeados pelo Presidente da República, após aprovação dos 
respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal. 

§ 3° Os membros da Diretoria cumprirão mandatos de quatro anos, não coincidentes, permitida a 
recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei. 

Art. 12 (VETADO). 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8176.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8176.htm
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III - (VETADO). 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 13 Está impedida de exercer cargo de Diretor na ANP a pessoa que mantenha, ou haja mantido 
nos doze meses anteriores à data de início do mandato, um dos seguintes vínculos com empresa que 
explore qualquer das atividades integrantes da indústria do petróleo ou de distribuição: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a cinco por cento do capital social 
total ou dois por cento do capital votante da empresa ou, ainda, um por cento do capital total da 
respectiva empresa controladora; 

II - administrador, sócio-gerente ou membro do Conselho Fiscal; 

III - empregado, ainda que o respectivo contrato de trabalho esteja suspenso, inclusive da empresa 
controladora ou de entidade de previdência complementar custeada pelo empregador. 

Parágrafo único. Está também impedida de assumir cargo de Diretor na ANP a pessoa que exerça, 
ou haja exercido nos doze meses anteriores à data de início do mandato, cargo de direção em 
entidade sindical ou associação de classe, de âmbito nacional ou regional, representativa de 
interesses de empresas que explorem quaisquer das atividades integrantes da indústria do petróleo 
ou de distribuição. 

Art. 14 Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará impedido, 
por um período de doze meses, contados da data de sua exoneração, de prestar, direta ou 
indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa integrante da indústria do petróleo ou de 
distribuição. 

§ 1° Durante o impedimento, o ex-Diretor que não tiver sido exonerado nos termos do art. 12 poderá 
continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer órgão da Administração Direta da União, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2° Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor que 
violar o impedimento previsto neste artigo. 

.................................. 

Capítulo VI 

DO REFINO DE PETRÓLEO E DO PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL 

Art. 53 Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atenda ao disposto no art. 5° poderá 
submeter à ANP proposta, acompanhada do respectivo projeto, para a construção e operação de 
refinarias e de unidades de processamento e de estocagem de gás natural, bem como para a 
ampliação de sua capacidade. 

§ 1º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, econômicos e jurídicos a serem atendidos pelos 
proponentes e as exigências de projeto quanto à proteção ambiental e à segurança industrial e das 
populações. 
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§ 2º Atendido o disposto no parágrafo anterior, a ANP outorgará a autorização a que se refere o 
inciso V do art. 8º, definindo seu objeto e sua titularidade. 

Art. 54 É permitida a transferência da titularidade da autorização, mediante prévia e expressa 
aprovação pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os requisitos expressos no § 1º do artigo 
anterior. 

Art. 55 No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a ANP expedirá as 
autorizações relativas às refinarias e unidades de processamento de gás natural existentes, 
ratificando sua titularidade e seus direitos. 

Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo obedecerão ao disposto no art. 53 quanto à 
transferência da titularidade e à ampliação da capacidade das instalações. 

Capítulo VII 

DO TRANSPORTE DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL 

Art. 56 Observadas as disposições das leis pertinentes, qualquer empresa ou consórcio de empresas 
que atender ao disposto no art. 5° poderá receber autorização da ANP para construir instalações e 
efetuar qualquer modalidade de transporte de petróleo, seus derivados e gás natural, seja para 
suprimento interno ou para importação e exportação. 

Parágrafo único. A ANP baixará normas sobre a habilitação dos interessados e as condições para a 
autorização e para transferência de sua titularidade, observado o atendimento aos requisitos de 
proteção ambiental e segurança de tráfego. 

Art. 57 No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a PETROBRAS e as demais 
empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte marítimo e dutoviário receberão 
da ANP as respectivas autorizações, ratificando sua titularidade e seus direitos. 

Parágrafo único. As autorizações referidas neste artigo observarão as normas de que trata o 
parágrafo único do artigo anterior, quanto à transferência da titularidade e à ampliação da capacidade 
das instalações. 

Art. 58 Facultar-se-á a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos 
existentes ou a serem construídos, mediante remuneração adequada ao titular das instalações. 

§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada, caso não haja acordo 
entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é compatível com o mercado. 

§ 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações para movimentação 
de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a máxima utilização da capacidade de 
transporte pelos meios disponíveis. 

Art. 59 Os dutos de transferência serão reclassificados pela ANP como dutos de transporte, caso haja 
comprovado interesse de terceiros em sua utilização, observadas as disposições aplicáveis deste 
Capítulo. 
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Capítulo VIII 

DA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PETRÓLEO, 

SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL 

Art. 60 Qualquer empresa ou consórcio de empresas que atender ao disposto no art. 5° poderá 
receber autorização da ANP para exercer a atividade de importação e exportação de petróleo e seus 
derivados, de gás natural e condensado. 

Parágrafo único. O exercício da atividade referida no “caput” deste artigo observará as diretrizes do 
CNPE, em particular as relacionadas com o cumprimento das disposições do art. 4° da Lei n° 8.176, 
de 8 de fevereiro de 1991, e obedecerá às demais normas legais e regulamentares pertinentes. 

............................... 

  Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Íris Rezende 

Raimundo Brito 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

DOU de 07.08.1997  

 

 

 


